
Portarias

ESTADO DO PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 121 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

	 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município

	 R E S O L V E:

	 Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora pública DANNIELY 
PEREIRA DE FREITAS, ocupante do cargo público EFETIVO de VIGIA 
– SECRETARIA DE SAÚDE – FUS.

	 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 Gabinete da Prefeita Municipal, Edifício Sede do Poder 
Executivo.
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Atos do Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Passagem-PB
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000
Passagem - Paraíba  -  CNPJ: 08.876.104/0001-76
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